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ESTADO DO MARANHAO
PREFElTI RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
?

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2024

1'jjSECRETARÍA MUNiClPAL OE EDUCAÇÃO

rl.»
b

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 069/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, E A EMPRESA N M JORGE MÍNIMERCADOS - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
'  102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I: 01 .577.844/0001-62. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romuio Costa .Ãrrtida. brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade 028495292004-2 SSP/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante
denominada CONTRATANTE.e a empresa N M JORGE MÍNIMERCADOS - ME, inscrita nn
CNP.1: 14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião, n° 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° Nelson Martins Jorge, portador da
Carteira de Identidade n° 1462465 SSP MA, e CPF; 779.796.721-00,  tendo em vista o que consta m
Processo administrativo n° 009/2024, e em observância às disposições da Lei n- 14.133/2021, da I

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico . .

/' . jOOl/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

0 objeto do pre.sente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

í;:;. ; Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.

f  1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto;

ML
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ITEM ESPECIFICAÇÃO APRES MARCAQUANT V. UNIX V. TOTAL
12 PINDUCA R$ 4,30 R$ 6.020.00Creme de leite leve

1 IHT homogeneizado
200e

1400 caixas

íaia R$ 1 1,50 R$ 18.400,0015 Gordura vegetal
margarina eremosa.
mínimo de 80% de
gordura, sabor com sal

1600 PRIMOR

KLI

16 Legume em conserva
milho verde 200g

QUERO RS 3.05 RS 4.575.001500 pacotes

17 Legume in natura. batata
inglesa, orgânico

quilos QUERO RS 7.75 RS 7.750.001000

.  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

;j'||ij,i ij www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 7.05 R$ 7.050.00quilos QUEROLegume in natura.
cebola branca,

orgânico

100019

R$ 9.09 R$ 9.090,00quilos QUERO20 Legume in natura.
cenoura

1000

R$ 6,95TIA DOCE21 Leguminosa. feijão
carioca, tipol Ikg

1800 pacotes
R$ 12.510,00

R$ 3,45 R$ 5. 175,0027 Leite condensado

270g
PIRACAJUB1500 caixas

A

R$ 5.80 R$ 75.400.0023 COMPONESLeite em pó. origem
de vaca. integral,
instantâneo 200g

13000 pacotes
A

R$ 2,75 R$ 2.200.0024 Macarrão espaguete
500g

800 ESTRELApacotes

R$ 3,25 R$ 4.875,0026 Milho de canjica
amarelo 500g

QUERO1500 pacotes

R$ 3.50 R$ 2.800.0027 Milho de pipoca 500g 800 SINHApacotes

f"—FT\ Sal refinado,
alimentícia, teor
mínimo cloreto de

R$ 1,00 R$ 300.00300 BOM DE
MESA

pacotes

sódio 98.5% Ikg
R$ 990.00frascos R$ 3.3033 Vinagre maçã.

aromático, acidez ■
4.2% líquido 500ml

MINHOTO300'í/

R$ 157. 135.00

IrtlVALOR TOTAL: R$ 157.135,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

j." ~
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 20/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n-
14.133/2021.

j||g. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
■  13.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 157.135,00 (Cento e cinquenta e sete mil, cento

e trinta e cinco reais).T

i
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»  "9 Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
t

t i ■

r é

www.saopedrodoscrenCes.ma.gov.br



■jji ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITDRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

■i i,
it 3»r

: t. 4liíti ■‘i ●:

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

1^ execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
B,: fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

I tíl^£.306.025l.2030 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Infantil
^3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

' ‘. 'w l2.306.0403.2031 ■ Manutenção do Programa de Merenda Escolar na Educação Básica
■i* íi 1 L

I  . 190.30.00.00 - Material de Consumo
I.Sirk tLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÃRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
' ' ' Referência.

.1]w.
%
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t  5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
lifi

>

k
íkIh. '-rri

: A

■sr
ijl^^l. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis,

ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-O prazo para resposta

U'Í-

j||anceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

J  ' 8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

●íi

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

P" f 9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. 1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeado (a)

(pela Portaria n° 037/2024 na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregãu

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

IFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

' 12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

u.

I rr-1 n

Si il

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei ns 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

icaçâo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n- 14.133/2021.

,3.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

ji segurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

íjjjkivos previstos no art. 137 da Lei n^ 14.133/2021.

'■ I.It' 13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n- 14.133/2021.

:  13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

.4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

r4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n- 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

i  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
k CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

● Li
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ÍÜI.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n-

4.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com 0 previsto na Lei n- 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19 da Lei

ijípe 14.133/2021.

^^■'Éara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas [duas] vias de
fl^lljgual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de março de 2024.

L;j,
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f™ 15.,
ROMULO COSTA Assinado de feima

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823O65369

ARRUDA:028230
65369

hi «i«
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

T
Sj.}

N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ; 14.144.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

01/yvX'L^
LEANES PEREIRA SOBF HO

CPF: 934.367. 183-00
PORTARIA 037/2024

FISCAL DE C:ONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: g/6

CPF:

Ox\r>

'FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

'www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 037/2024 0E 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
w  legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. r

SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n'* 934.367.183-00 e do RG de n’’ 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ftOMULO COSTA A.tbs«to<í.fcn«
ARRUDA:028230
6S359

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

<0^p»ltOMUlO
COSTA
AAAUPAanUMASM-■ 1

I
f í

t  .

Av. Canaa n“ 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-l0l6
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024,
i5|||| Pubiicàdo por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

■'' tódíUü/denf(/;í ar/or 0/'hdí)42il538n2er75ec9J7c2ef499c2bti*■A'h
r J' l 1

Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGACAO - PREGÀO ELETRÔNICO N^ 075/2023

i  j - SRP SECRETARIA MUf4ICIPAL DE EDUCACÃO
Publicado por: JONDRESDA SILVA ROC--

Código identificador: 8fc06e0266f360cl6b6afSd70 ;'Ít>IOMOLOGAÇAO - PREGÀO ELETRÔNICO N2 075/2023
mETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
H^rõnico n2 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:
ííft23. Objeio' Contratarão de empresa para o futuro e

irnento combustíveis para atender as necessidades da
iM^üiapâl dc Educação. Empresa Vencedora; RIBEIRO &
aHlLTDA (nscnta no CPNj sob p N’ 03,549.504/0001-53, Dispõe de designaçào, e dâ outras providências,..

Av. Presidente Medid N'' lt?40. Bairro Centro. Sãojoào
ÍMp - CEP; 65.6Õ5-000. Representada pelo Senhor: Gilson

l^Fernandes, portador do RG n" 1102844 S5P/PI. CPF n®
|fc33-0-l. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro , Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
Ijipeja Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra ; atribuições legais...
ta! Santos Teixeira

PORTARIA N.2 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

●>;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

t'
RESOLVE;frfi

Publicsdo por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Godigo ídent/hcador.- 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe6e Art. IS . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em cargo de

comissão de Assessora Especial I. Lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, portador{a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.L. líRMO DE HOMOLOGACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N? 076/2023

P4iÍàRR.^^<^RETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL' r
II*

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicai..!.
SHOMOLOGAÇÃO - PREGÀO ELETRÔNICO N® 076/2023ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

^l^rónico n2 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
Pfc3. Objeto: Contratação de empresa para o futuro e
l^ecimento combustíveis para atender as necessidades da
ÍH|lun!CÍpal de Assistência Social. Empresa Vencedora:

28^-FERN ANDES LTD.A inscrita no CPNj sob o N'
||fi^4J0g01-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N'' 1740.
B^htro, São João Dos Patos/MA - CEP- 65.665-000. Representada

Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n-‘ 1102844
n 470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia

fe'|everèiro de 2024. pola Secretária Municipal Assistência Social, a
hora: Géssykõ Ratleqia Lima Sousa

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
■L -- n jji

Gabinete do PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

■èis*/ ■ ry.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: jONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador 7?.da7d3í5b579072598734e4fdld2292

j

PLibücado por. LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Codigo idenuÍKador {íücldSIC79923c55e4L695-}ccSdd3e4d

PORTARIA N.» 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
[FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-i'-,:-
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1968 c <■ -
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de sudi.
atribuições legais...

RIA N.2 037/2024 DÊ 01 OE FEVEREIRO DE 2024

f ri:

mmÈ - ijSignaçâo, e dá outras providèncios...
RESOLVE:fc

91 gW MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA nos
SfeBrt. 37, jnciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Id^nb Município de São Pedro dos Crentes, no uso do suas
fes re gais...

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amèncío Coutinho. portador{a) do CPF sob o n®
009.983,673-46 e do RG de 142921020003 SSP/MA. como Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.

ú
. ií

fK..::.*

■lâ
iLVE: :

ip.^j- DESIGNAR ã Sra LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
I íffllis/ò |Je auxiliat Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
Sortadirí^) do CPF sob o n^- 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação

Art. 2S - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

IP - 6oi/i Portaria entro em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipalé. Publique-so. Intime-se. Cumpra-se.
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RODRIGUESRODRIGUES

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO EI.ETRÔNICO N” 01/2024
mg
íi

anexo II

limo. Sr.
Prcgouiro
Protciuira Miniicipai dc SAO PFDRO DOS CRENTES ~ MA

Pula prcsenie. suhmcíenios à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa proposta
rciaiiva à licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissòos que venhaíii a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se
desemoKerào os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções c
critérios dc qualificação definidos no edital.

' j

jPRHCiAO EI.l:TRÒNICO NM)0j72024 ^
Data de abertura; ãs 10:00 horas do dia 16/02/2024

{Nome dn empresa: M M JORGE MINIMERCADOS
^;NPJ: 39.946,481/0001:68,  /
T-ndereço: RUA NOVA SIAO n“ 03 Centro Sao Pedro dos Crentes - .Via

’,i

CE P; 65.978-000
I—

Telefone; (99)98265-3566
E-mai l dinnejorge2Vrgniail.com
r^me; Nia.SON AiAREINS JORGE  *  "
CI^779;796.721 -OO'

142465 .SS~P/VIA
Dado> bancários: A(;ENC!A: 5230 CONTA CORRENTE: 2222-5 BRADESCO

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA 14 DE MARÇO 2024

-  //●'
fVNiXdAT-TU/ .T-,-

NELSON MARTINS JORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA

tncleroço KUA NOVA SIAO - CEP: 6597800Q - UF: MA  - Município: São Pedfo dos Crentes - Telefone: (99) 9S422-3815▼W '
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UPERMERCADO

RODRIGUESRODRIGUES

VENCEDORES DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2024

f JORGE MINlMuRCADGS i Tipo: ME - LC123: Sim - Documomo 14.144.748/0001-72 - Endereço: RUA NOVA SIAO ● CEP:
78000 - UF MA - Município: São Pedro dos Crentes  - Telefone: {99} 98422-381S

Valor Unitário Valor TotalQtdcPtuümv MsrcaíFabrIcatifeMoiicio

R$ li e2tí,l3:-!,4i)iJCX.iirniucí)

Gij. RS 11.50 R$16 400 001 SOO UMLll.i

Mi' :: MOM

íAL "i.:I

v-E-: iôWi'C R> 'M RS 4

Rá ■-.●1

RJ i1 :ii)0 KL- HS ●● IL.:; "e

fíÇI JIjO KSOii i.. . ;

I fl OO Pi-,I .* llfC : R$r 'íi

● íOUCa KS 1 -IS

l .iCOü PC R5 5-üC 75 -VOO COV'Jl f-

1 .ilri-'a fi ÜO PC R$ 2 7.5 RS 2 2íxi.í;oi/OiOtli!.

I 500 PC P5 2.25 RS 4 675 «iauurô

Ríôha fiüo pc: RÇ 0.511[) Ifcirr, RS ? íiDO.ãO

POrf!<J«- irK-.a :iou PC RS 1.Q0 RS ;iwi.oii-I tapv

Irí.N!-.;!'; R<-2,:in200 UN !<$5ÇH1.í:0

TOTAL DO VENCEDOR RS 157.135,00

TOTAL DO VENCEDOR
CENTO E CINQUENTA E SETE MIL E CENTO
E TRINTA E CINCO REAIS

RS 157.135,00

DADE DA PROPOSTA 60 DIAS

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA 14 DE MARÇO 2024

I

:sy/ / JL.-Li/.--
NELSON MARTINS JORGE

CPF no 779.796.721-00
1462465 SSP/MA

x) l
f

I

Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP: 65978000 - UF; MA  - Município São Pedro dou Crorues - Telefone: (99) 08422-3815



L SUPERMERCADO
^RODRIGUES

SUPERMERCADO
RODRIGUES

%M JORGE UINIMERCAOOS | Tipo: UE ● LC1U: Sim - 0««umoRto 14.144.74Sra001>72 - Enctarefo: RUA NOVA SIAO ● CEP: 6S97&000 . UF: MA ● Uuniefplo: Sáo Padro

doa Crentas ● Telefono: (99) 98422-3815

PREFEITURA MUNCIPaL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 001/2024

CUSTOS
eXTRAS

SAuüno.wss,
FOTS.1S».
FÉfilAS,

aMCAROOS
socwts,
FRCTCS,
oaua

DCSFESAS

EffCiíBoa
Luciotfa
Cmpnu

CM^oo UNSAOEM«>eiffcbile*nM Custaa FnpMta* 3AS% VaiarO(M«40Wedatt

m
UaCARRAO ESFAOUETC MOO was9«a F.'S

IH1 RS 2.W RS O.OS RS O.Ot 2.S4 RS 0,11

SALREFMÃbO. AVWEHTIOA. TEOR UNOSO
CIORETOOE SÔDO ti.i% <K0

nMmd4
ma»

1.00
1 RS 040 RS«S 0.02 RS ooo. 0.84 Rsats

■  '^^-745/0001
iJ0

Y.Í'ÍÃ(>V\

RGEMlW«ERCAD0S-r '
■4fe:P86 9ft7 000i!rn - -

NELSON MARTINS JORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA
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iiQ DOS PATOS (MA), em 22 de março de 2024,lí

ríTáíWCÓelho de Sousa Corrêa

, Secretário Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

-aSÃQJOÃO dos PATOS/MA
"'‘"■“'CIPE/CONCEDENTE

ÍAiMUNICIPALDE BENEDITO LEITE

1,096.218/0001-78
imon Carvalho de Barros
unidpal
bpE/PROPONENTE
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ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO N9 069/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS -
ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 157.135,00 (Cento e
cinquenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
para a composição da merenda escolar da rede pública de
ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
19/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024,
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

O DE CONTRATO N^ 067/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^

^●|ROCESSO ADMINISTRATIVO; 009/2024. CONTRATANTE:
» Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
«í/0001-62, CONTRATADA: ALESSANDRO DA SILVA PINTO

^£(05666304356 ● ME, CNPJ: 35.696.802/0001-62. Valor R$
)(®b (vinte e sete mil reais). OBJETO: Contratação de

I aquisição de gêneros alimentícios para a
jóSiBio da merenda escolar da rede pública de ensino do

de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
fmações e quantitativos estabelecidos no Termo de
ijêtlcia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.
ÃMENTO LEGAL; Lei n^ 14,133 de 2021, Decreto Municipal

e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
^feei24. PRAZO DE VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de

de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 22 de março de 2024.
ôMlliliÕ'COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 070/2024. PREGÃO ELETRÔNICO
001/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577,844/0001-62. CONTRATADA: R. M. S. DISTRIBUIDORA
LTDA/EPP, CNPJ; 52.676.825/0001-24. Valor R$ 183.963,00 (Cento
e oitenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios
para a composição da merenda escolar da rede pública de
ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024.

Lei n9 14.133 de 2021, Decreto Municipal
islações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
E VIGÊNCIA: 20 de março de 2024 a 31 de
Pedro dos Crentes - MA. 22 de março de 2024.
\ - Prefeito Municipal.

SIS

PR RA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 068/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANTE:

lüÉl J4unicipa) de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
É4(Ô001-62, CONTRATADA: DISTRIBUIDORA STELLA
I; ‘CNPJ; 14.496.361/0001-85. Valor R$ 282.600,00
ps e oitenta e dois mil e seiscentos reais). OBJETO:

dê ê: ipntíriiráo Hp
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Em DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
SIS

TO N2 071/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N9
ADMINISTRATIVO: 009/2024. CONTRATANTE:

SIS
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